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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Sr. Deputado à Assembleia 

Legislativa, José Maria Pereira Coutinho

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo e tendo em consideração o 

parecer do Gabinete do Secretário para a Segurança (GSS) e da Autoridade Monetária de 

Macau (AMCM), a Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos (DICJ) apresenta a 

seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado José Maria Pereira Coutinho, de 

13 de Janeiro de 2026, enviada a coberto do ofício n.º 0096/GSG/SAAL/2026, de 26 de 

Janeiro de 2026, da Assembleia Legislativa, e recebida pelo Gabinete do Chefe do 

Executivo em 27 de Janeiro de 2026: 

Nos termos da Lei n.º 16/ 2001 (Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou 

azar em casino), alterada pela Lei n.º 7/ 2022, e da Lei n.º 16/ 2022 (Regime da actividade 

de exploração de jogos de fortuna ou azar em casino), a DICJ tem tomado medidas para 

assegurar que os jogos de fortuna ou azar em casino sejam explorados de forma justa, 

honesta e livre de influência criminosa, tendo sido exigido expressamente que as 

concessionárias, as sociedades gestoras, os promotores de jogo e os seus respectivos 

accionistas, administradores e principais empregados, entre outros intervenientes, sejam 

submetidos a uma rigorosa verificação de idoneidade. Além disso, os referidos diplomas 

legais estabelecem ainda o dever de comunicação por parte dos intervenientes no sector, 

sujeitando os mesmos a comunicar a DICJ logo que tenham conhecimento de quaisquer 

indícios da prática de crimes ou de violação da lei ou de demais legislação relacionada com 

o jogo.

É ainda determinada no artigo 34.º do Regime Jurídico da Exploração de Jogos de 

Fortuna ou Azar em Casino, a realização de uma auditoria contínua às contas das 

concessionárias e das sociedades gestoras por entidade externa independente de reputação 

reconhecida, previamente aceite pela DICJ e pela Direcção dos Serviços de Finanças (DSF). 

Os contabilistas habilitados a exercer a profissão devem também comunicar imediatamente 

à DICJ e à DSF quaisquer factos detectados, no exercício das suas funções, susceptíveis de 
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provocar grave dano à concessionária, à sociedade gestora ou aos interesses da RAEM, tais 

como actividades criminosas ou em práticas de branqueamento de capitais. Ao mesmo 

tempo, a DICJ, de acordo com as competências conferidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 19/ 2021, tem exercido as suas funções de fiscalização e verificação 

diária, procedendo, em tempo real, à monitorização do funcionamento dos casinos, da 

realização das actividades de jogo, do cumprimento da legislação sobre o jogo por parte 

dos indivíduos presentes nos casinos e das concessionárias, bem como à realização de 

diferentes tipos de auditorias financeiras e de verificação da conformidade das 

concessionárias. Por seu turno, as concessionárias estão obrigadas ao cumprimento dos 

deveres e da demais legislação aplicável estabelecidos pela RAEM. Caso se verifique 

violação de disposição legal por parte das concessionárias, a DICJ procederá, de imediato, 

ao respectivo acompanhamento, nos termos legais. 

 

Em relação às infracções administrativas cometidas pelas concessionárias no âmbito 

das competências da DICJ, e desde a entrada em vigor da nova lei do jogo, a DICJ instaurou 

um total de 22 processos para uma investigação mais aprofundada, dos quais 5 foram 

sujeitos a sanção, 10 foram arquivados por não haver provas de violação da lei e 7 estão a 

ser objecto de acompanhamento. 

 

A AMCM afirma que tem vindo a reforçar, através de diferentes medidas de 

supervisão, a prevenção e a mitigação de potenciais riscos nas actividades do jogo por parte 

das instituições financeiras. Quanto às medidas de combate ao branqueamento de capitais 

adoptadas pelas instituições financeiras, relativamente aos clientes e transacções 

relacionadas com o jogo, a AMCM, através da fiscalização "in loco" e à distância efectuadas 

em instituições financeiras, tem partilhado com o sector os resultados e recomendações de 

auditorias, com vista a reforçar a intervenção das instituições financeiras no combate ao 

branqueamento de capitais. 

 

O GSS afirmou que o Gabinete de Informação Financeira (GIF) dos Serviços de 

Polícia Unitários (SPU), enquanto serviço de coordenação do Grupo de Trabalho 

Interdepartamental contra o Branqueamento de Capitais e Financiamento ao Terrorismo, 
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tem mantido uma estreita cooperação com a DICJ, tendo discutido através de reuniões 

periódicas de trabalho, matérias como os riscos enfrentados pelo sector do jogo, bem como 

as estatísticas sobre transacções suspeitas e sua tendência, o que tem contribuído para o 

ajustamento oportuno das medidas de supervisão e a definição de medidas para mitigar os 

riscos por parte da DICJ. Se, no exercício das suas funções, o GIF verificar que a 

concessionária não tenha cumprido devidamente as respectivas instruções contra o 

branqueamento de capitais ou outras situações de conformidade, irá comunicar, por sua 

iniciativa, à DICJ. A Polícia Judiciária continuará a adoptar medidas de prevenção e 

investigar, de acordo com as suas competências, os crimes relacionados com o jogo, 

cooperando com o Ministério Público, a DICJ e o GIF, entre outros organismos, e proceder-

se-á à investigação criminal dos casos que indiciam a prática de crimes relacionados com o 

jogo ou crimes de branqueamento de capitais, com vista a reprimir as actividades de 

branqueamento de capitais relacionadas com o sector do jogo. 

 

A DICJ continuará a efectuar a monitorização e a avaliação do desenvolvimento e do 

funcionamento do sector, mantendo uma cooperação estreita com os serviços competentes, 

no sentido de prevenir e combater em conjunto quaisquer actividades que afectem o bom 

funcionamento da exploração do sector do jogo de Macau, bem como procederá à revisão 

de diplomas legais ou à publicação de novas normas, sempre que se mostre necessário, com 

vista a reforçar a regulamentação do sector e a articulação com o posicionamento de Macau 

como Centro Mundial de Turismo e Lazer. 

 

11 de Fevereiro de 2026 

A Directora, 

       Ng Wai Han              

  

 


